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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº    30.486 , DE 28 DE  JULHO  DE 2009

Ratifica Convênios ICMS e Ajustes SINIEF celebrados nas
140ª e 134ª reuniões do CONFAZ, realizadas nos dias 25 de
junho e 03 de julho de 2009, respectivamente, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 07
de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,

DECRETA:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS nº 39/09, celebrado na 140ª Reunião

Extraordinária Virtual do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, realizada no dia
25 de junho de 2009, e publicado no Diário Oficial da União, em 26 de junho de 2009, cujo texto
faz parte deste Decreto.

Art. 2º Ficam igualmente ratificados os Convênios ICMS nºs 40/09 a 78/09 e os
ajustes SINIEF nºs 05/09 a 10/09, celebrados na 134ª reunião extraordinária do Conselho Nacio-
nal de Política Fazendária – CONFAZ, realizada no dia 03 de julho de 2009, na cidade de Manaus,
AM, e publicados no Diário Oficial da União, em 09 de julho de 2009, cujos textos, também,
fazem parte deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO    DO   GOVERNO   DO   ESTADO    DA    PARAÍBA,    em    João

Pessoa,  28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.
Publicado no D.O.E 29.07.09
Republicado por  omissão dos convênios
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Ato Governamental nº  7.516 João Pessoa,  04 de  agosto de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33, inciso

I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar EDNALDO ARAÚJO DOS SANTOS, Matrícula nº

164.392-4 do cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6,

com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº  7.517 João Pessoa, 04  de agosto de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EDNALDO ARAÚJO DOS SANTOS para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete do Governador, Símbolo CAD-4, com

exercício na Secretaria de Estado da Educação e Cultura para coordenar a Assessoria Cultural.
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Ato Governamental n° 7.518   /2009 João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso I da Constituição do Estado da Paraíba, e tendo em vista o disposto no art.

9°, inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ANSELMO GUEDES DE CASTILHO para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Secretário de Estado da Articulação Governamental, Símbolo CDS-1.

Secretarias de Estado

Educação e Cultura
Portaria nº  188 João Pessoa,   09  de  06       de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do

Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E dispensar JAILZA MARIA GOMES DA SILVA , Professor,

matrícula nº 130.563-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordenador Pedagó-

gico do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES- GB-1, na cidade de Guarabira.

Portaria nº       189    João Pessoa,  09  de  06  de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do

Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E designar ANTONIO DA SILVA GOMES, Professor, matrícula nº

124.342-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar a função de Coordenador Pedagógico

do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES -GB-1 , na cidade de Guarabira.

Portaria nº 833    João Pessoa,  29  de  07  de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atri-

buições que lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores CLENILDA FECHINE AGUIAR , matrí-

cula nº 74.024-1, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA , matrícula nº 134.138-3 e NORMANDO

ARAÚJO DE SÁ, matrícula nº 58.952-7, para, sob a presidência do primeiro apurarem, em

Comissão de Inquérito, denúncia de infringências aos Art. 106, Inc. I, III, IV, VII e IX e  Art. 107,

Inc. VIII, IX, XI, XVI, XVII, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, supostamente

praticadas pelos servidores: Sandra de Fátima Santos Ferreira de Andrade, matricula nº

128.807-5, Diretora da EEEFM Dr. Hortêncio Sousa Ribeiro; José Vieira de Farias Filho,

matrícula nº 92.236-6, Diretor da EEEFM Senador Argemiro de Figueiredo; Fátima Lucia

Cruz de Lacerda, matrícula nº 58.687-1, Diretora da EEEM Dr. Elpídio de Almeida, e Nair

Batista Azevedo, matrícula n° 161.132-1, Diretora da EEEF de Aplicação, na cidade de

Campina Grande - PB, todos com exercício nesta secretaria, cuja denúncia consta do Processo

nº 0003139-7/2009-SEEC.

Portaria nº  837    João Pessoa,   04  de  08 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere a legislação Estadual,

R E S O L V E designar JOSE ERINALDO DA SILVA , matrícula nº 136.791-

9. para responder pelo expediente da Divisão de Transportes, Símbolo CGI-4, da Secretaria de

Estado da Educação e Cultura, até ulterior deliberação.

Comissão Central do Concurso para Docentes/2009 – CAMPUS I (Campina Grande), Campus III (Guarabira) e Campus V (João Pessoa) 
  

Relação dos Candidatos Aprovados e Classificados  
 

   
 
COD ÁREA Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME PONTUAÇÃO

FINAL 
 CLASSIFICAÇÃO 

1001 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 013 Natasha Correia Queiroz Lino 630,36 Aprovada e Classificada 
1003 ESTRUTURA DE DADOS 005 Lívia Maria Rodrigues Sampaio Campos 702,04 Aprovada e Classificada 
1004 LÍNGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 

 E COMPILADORES 
024 Frederico Moreira Bublitz 701,93 Aprovado e Classificado 

1004 LÍNGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 
 E COMPILADORES 

030 Fábio Luiz Leite Júnior 637,34 Aprovado e Classificado 

1004 LÍNGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 
 E COMPILADORES 

026 Vladimir Soares Catão 624,16 Aprovado 

1004 LÍNGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 
 E COMPILADORES 

028 Claudio Sebastião Vasconcelos da Cunha 
Cavalcanti 

603,96  Aprovado

1005 ENGENHARIA DE SOFTWARE 033 Bruno José Torres Fernandes 676,07 Aprovado e Classificado 
1005 ENGENHARIA DE SOFTWARE 079 Luciana de Queiroz Leal Gomes 648,10 Aprovada 
1005 ENGENHARIA DE SOFTWARE 043 Ana Isabella Muniz Leite 643,26 Aprovada 
1007 MULTIMÍDIA E PRODUÇÃO DE MATERIAL 

INSTRUCIONAL 
035 Eanes Torres Pereira 628,71 Aprovado e Classificado 

1008 ORGANIZAÇÃO E ARQUITETURA DE 
COMPUTADORES E SISTEMAS OPERACIONAIS 

022 Misael Elias de Morais 774,39 Aprovado e Classificado 

1009 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO E SOFTWARE 
EDUCACIONAL 

078 Daniel Scherer 726,06 Aprovado e Classificado 

1009 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO E SOFTWARE 
EDUCACIONAL 

077 Eliane Cristina de Araújo 684,09 Aprovada e Classificada 

1009 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO E SOFTWARE 
EDUCACIONAL 

044 Edson Holanda Cavalcante Júnior 617,09 Aprovado 

2001 ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 045 Nei de Freitas Nunes Neto 736,50 Aprovado e Classificado 
2001 ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 046 Roberta Smania Marques 731,50 Aprovada e Classificada 

Comissão Central do Concurso para Docentes/2009 – CAMPUS I (Campina Grande), Campus III (Guarabira) e Campus V (João Pessoa) 
  

Relação dos Candidatos Aprovados e Classificados  
 

2001 ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 047 José Valberto de Oliveira 675,80 Aprovado e Classificado 
2001 ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 048 Osmundo Rocha Claudino 619,30 Aprovado  
3001 CONTABILIDADE EMPRESARIAL 085 Ricardo Ferreira Dantas 598,00 Aprovado e Classificado 
3002 TEORIA DA CONTABILIDADE 084 Adriana Fernandes de Vasconcelos 771,00 Aprovada e Classificada 
3002 TEORIA DA CONTABILIDADE 082 André Luiz de Souza 672,00 Aprovado e Classificado 
3003 CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL 050 Eliedna de Sousa Barbosa 650,00 Aprovada e Classificada 
4002 HISTÓRIA ANTIGA E MEDIEVAL 060 Naiara Ferraz Bandeira Alves 714,64 Aprovada e Classificada 
4002 HISTÓRIA ANTIGA E MEDIEVAL 059 Luciana Calissi 648,39 Aprovada 
4002 HISTÓRIA ANTIGA E MEDIEVAL 056 Martinho Guedes dos Santos Neto 593,57 Aprovado 
4003 HISTÓRIA MODERNA E CONTEMPORÂNEA 063 Tiago Bernardon de Oliveira 778,60 Aprovado e Classificado 
4003 HISTÓRIA MODERNA E CONTEMPORÂNEA 070 Carlos Adriano Ferreira de Lima 694,90 Aprovado 
4202 LÍNGUA INGLESA 011 Sueli Meira Liebig 741,00 Aprovada e Classificada 
 
Campina Grande, 22 de julho de 2009 

Comissão Central do Concurso Público para Docentes/2009 
 

 

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO

AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº. 234/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, JOSELINE DE SOUZA SANTOS da Função Gratificada

de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 235/2009   João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, GUILHERME DE ARAUJO BARRETO para a Função

Gratificada de Datilógrafo, símbolo FG-2, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 236/2009   João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, FÁBIO NOGUEIRA DA JUSTA d a Função Gratificada de
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Monitor, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 237/2009   João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO

AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas

pelo Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, TIAGO SÉRGIO RAMALHO DE SOUZA para a Função

Gratificada de Monitor, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 238/2009   João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, THAISA VASCONCELOS GUEDES RODRIGUES para

a Função Gratificada de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções

Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 239/2009   João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, EDIBERTO DE SOUSA SANTOS, do cargo de Chefe de

Divisão de Desenvolvimento e Programação, símbolo DAA-203, do Quadro de Pessoal

Comissionado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 240/2009                                                        João Pessoa, 20 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, JOÃO ALBERTO DA CUNHA FILHO , do cargo em comis-

são de Assessor Técnico, símbolo DAA-202, do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 241/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO

AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas

pelo Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, KLEANNE MARA DAMASCENO BARROS DE OLI-

VEIRA , para o cargo de Assessor Técnico, símbolo DAA-202, do Quadro de Pessoal Comissionado

desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 248/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, ANA LUISA DE FARIAS CASCUDO  da Função

Gratificada de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas

desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 249/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, EDNALDO DE LIMA LOURENÇO , do cargo em comis-

são de Coordenador da Coordenadoria de Informática - CORSIN, símbolo DAA-202, do Quadro de

Pessoal Comissionado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 250/2009    João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, SIBELE CAROLINA DE ALMEIDA MACEDO,  da Fun-

ção Gratificada de Secretária da Presidência, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas

desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desenvolvimento Humano
PORTARIA N° 038/2009 – GS      João Pessoa, 03 de agosto 2009.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO , no uso

das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso VIII, do Decreto nº 9.482, e artigo 18, inciso XXII,

alínea “e” da Lei Complementar nº 67/2005,

CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer normas para execução do

PROJOVEM TRABALHADOR – “JUVENTUDE CIDADÃ”, de acordo o Decreto Federal nº

6.620/2008 e portaria MTE nº 991/2008 e a Lei n° 11.692/2008  (Lei do Programa Nacional de

Inclusão de Jovens).

RESOLVE:

Art. 1º – Estabelecer na forma descrita abaixo, os critérios destinados à seleção

do público alvo do PROJOVEM TRABALHADOR – “JUVENTUDE CIDADÃ”,

a. Idade entre 18 e 29 anos.

b. Possuir renda familiar mensal per capita de até 01 (um) salário mínimo

– deverá comprovar renda de TODOS os membros residentes no domicílio.

c. Estar matriculado e freqüentando, regulamente estabelecimento de ensi-

no fundamental ou médio  ou que tenha concluído o ensino médio (e que não estejam cursando o

ensino superior).

d. Estar em situação de desemprego.

Parágrafo Único – 5% (cinco por cento) das vagas serão destinadas a jovens

portadores de necessidades especiais.

Art. 2º – As inscrições serão realizadas no Portal do Governo do Estado da

Paraíba: www.paraiba.pb.gov.br, no link do PROJOVEM TRABALHADOR – “JUVENTUDE

CIDADÃ”, no período de 06 a 16 de agosto de 2009;

Art. 3º – No ato da inscrição no Portal: www.paraiba.pb.gov.br, o interessado

poderá optar por 03 (três) cursos, prioritariamente no município de sua residência, sendo sele-

cionado para apenas 01 (um) curso;

PORTARIA Nº. 251/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, CRISLAINE KIEVA ABREU LEAL da Função Gratificada

de Secretária de Diretoria, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 252/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, WALESKA BRUNET RAMALHO LACERDA,  para a

Função Gratificada de Secretária da Presidência, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas

desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 253/2009    João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, LINCON  FERNANDES  KAURSU , para o cargo em

comissão de Coordenador da Coordenadoria de Informática - CORSIN, símbolo DAA-202, do

Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 254/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, MARÍLIA GIL MESSIAS DE MELO da Função Gratificada

de Secretária de Diretoria, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 255/2009   João Pessoa, 31 de julho de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, THIAGO VENÂNCIO DE FARIAS,  para o cargo de Chefe

de Divisão de Desenvolvimento e Programação, símbolo DAA-203, do Quadro de Pessoal

Comissionado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º – Os cursos disponíveis são: Administração, Agroextrativista, Alimenta-

ção, Arte e Cultura, Beleza e Estética, Comunicação, e Marketing Social, Construções e Reparos,

Educação, Esporte e Lazer, Gráfica, joalheria, Madeira e Móveis,  Metalmecânica, Pesca, Pisci-

cultura, Saúde, serviços Domésticos, Serviços Pessoais, Telemática, Transporte, Turismo e Hos-

pitalidade e Vestuário.

Art. 5º – A divulgação dos selecionados ocorrerá no dia 20 de agosto de 2009,

no portal www.paraiba.pb.gov.br, no link do PROJOVEM Trabalhador – Juventude Cidadã.

Art. 6º – O candidato selecionado deverá apresentar, nos locais e dia previamente

divulgados e no portal www.paraiba.pb.gov.br no link do PROJOVEM Trabalhador – Juventude

Cidadã, cópias e originais dos seguintes documentos:

a. RG;

b. CPF;

c. Título de Eleitor;

d. Carteira de Trabalho;

e. Comprovante de Renda Familiar – Declarações de Renda e/ou

Cópia da Carteira de Trabalho de todos os membros;

f. Comprovante de residência

g. Declaração de freqüência escolar na escola pública no curso regular de educa-

ção básica (ensino fundamental ou médio) ou copia do certificado de conclusão do ensino médio;

h. Certidão de Nascimento ou Casamento;

i. Carteira de Reservista;

Art. 7º – Os critérios que serão utilizados durante o processo de seleção e desem-

pate dos candidatos serão os seguintes:

a. Ser beneficiário do Programa Bolsa Família;

b. Menor Renda Per capita;

c. Maior Idade;

d. Maior número de filho.

Art. 8º – A classificação final será apresentada no local de entrega dos documen-

tos e pelo portal www.paraiba.gov.br no link do PROJOVEM Trabalhador – Juventude Cidadã.

Art.9º – A Gerência de Apoio a Programas Governamentais, na pessoa do Sr.

Jefferson Palmeira de Lima, será o responsável pela seleção dos inscritos e pela gestão do

“Programa Projovem Trabalhador – Juventude Cidadã”, no Estado da Paraíba.

Receita
4a GERÊNCIA REGIONAL

PORTARIA N° 00527820091-0/GR-4 Patos - PB, 17 de fevereiro de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas

pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia

o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do

Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,

aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 07741620088-

C. E DE TEIXEIRA-PB.

RESOLVE:

I - COMUNICAR  o extravio de um talão de Notas Fiscais, série “D”, com a

numeração 00051 a 00100, conforme Boletim Policial Nº 242/08, de 04.08.2008, e divulga-

do no Diário Oficial do Estado no dia 14.08.2008 e na forma da Legislação em vigor, da firma

EVANILDO GUEDES DE ALMEIDA , estabelecida na Rua JOSÉ JERÔNIMO Nº 115, centro

de TEIXEIRA-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.044.090-4 e CNPJ Nº 073.03681/0001-06,

no ramo de padaria e confeitaria. .

II-CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante

a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 00051 a 00100, série “D”.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias

acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0122372009-8/GR-4       Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas

pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia

o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do

Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,

aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Documento Nº

0120452009-7 da Coletoria Estadual de Patos - PB.

RESOLVE:

I - COMUNICAR  o extravio de dois talões de Notas Fiscais, com a numera-

ção 51 a 150, segundo e terceiro talão conforme Boletim Policial Nº 811/09, de 16.04.2009,

e divulgado no Diário Oficial do Estado no dia 07.05.2009 e na forma da Legislação em vigor,

da firma EDNALDO CARNEIRO DA SILVA FABRICAÇÃO , estabelecida na Rua José Jor-

ge, 601, Santo Antonio - Patos-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.159.431-0 e CNPJ Nº

10.525.659/0001-15, no ramo de comércio varejista de calçados.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante

a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 51 a 150.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias

acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0122402009-0/GR-4       Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas

pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia

o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do

Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,

aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Documento Nº

0114112009-7 da Coletoria Estadual de Patos - PB.

RESOLVE:

I - COMUNICAR  o extravio dos Livros de Entradas, Saídas e Apuração

dos anos 2004, 2006, 2007 e 2008 como também os livros de Inventário dos anos 2004,

2005, 2006 e 2007, conforme Boletim Policial Nº 690/09, de 20/04/2009, e divulgado no

Diário Oficial do Estado no dia 28.04.2009 e na forma da Legislação em vigor, da firma

PAULINO AGNALDO DA SILVA , estabelecida na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 270,

Centro - Patos-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.140.800-1 e CNPJ Nº 05.621.649/0001-

43, no ramo de comércio varejista de artigos de especializado de equipamentos e suprimentos de

informática.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante

a Receita Estadual, os Documentos Fiscais acima assinalados.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias

acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0124262009-5/GR-4       Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia
o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do
Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,
aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 0213312009-
2 da Coletoria Estadual de Teixeira - PB.

RESOLVE:
I - COMUNICAR  o extravio de quatro talões de Notas Fiscais, série “D”,

modelo 2, com a numeração 000051 a 000250 e AIDF Nº 93300008.21.00006746/2008-70
de 20/05/2008, conforme Boletim Policial Nº 54/09, de 05.03.2009, e divulgado no Diário
Oficial do Estado no dia 06.03.2009 e na forma da Legislação em vigor, da firma GILVAN
ENEAS DE MEDEIROS, estabelecida na Rua João Pessoa, 21, Centro - Teixeira-PB, sob
Inscrição Estadual Nº 16.154.241-7 e CNPJ Nº 08.251.629/0001-16, no ramo de comércio
varejista de hortifrutigranjeiros.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 000051 a 000250.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias
acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0134772009-0/GR-4       Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia
o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do
Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,
aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 0137022009-
0 da Coletoria Estadual de Princesa Isabel - PB.

RESOLVE :
I - COMUNICAR  o extravio de talões de Notas Fiscais, com a numeração

000.0051 a 000.100, Série “1”  conforme Boletim Policial Nº 032/2009, de 29.01.2009, e
divulgado no Jornal  Correio da Paraíba 04/02/2009 e na forma da Legislação em vigor, da
firma V L TECNOLOGICA LTDA , estabelecida na Av Epitácio Pessoa, 172, Centro – Prin-
cesa Isabel-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.124.088-7 e CNPJ Nº 03.226.372/0001-29,
no ramo de Comércio Varejista Especializado de Equipamento de telefonia e Comunicação.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 000.0051 a 000.100.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias
acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE
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PORTARIA Nº  094/2009/SEDS                                                       Em 02 de agosto de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 137, 138 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 58/2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,

RESOLVE:
I-  Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITOS ADMINIS-

TRATIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
composta pelos servidores Grace Anne Ferreira Leite, Presidente, matrícula n° 156.493-5,
Carlos Alberto do Nascimento Silva, matrícula n° 061.097-6 e Ricardo Mesquita Quirino,
matrícula n° 076.485-0, como membros, para instauração de Processos Administrativos Discipli-
nares referentes a servidores regidos pela Lei Complementar nº 58/2003 – Regime Jurídico dos
Servidores Civis do Estado da Paraíba.

II- Lotar a servidora Grace Anne Ferreira Leite,  na Corregedoria Geral desta
Secretaria.

Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 456/2009-DS                                            João Pessoa, 31 de julho de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que consta
no Processo nº 01.000.009650/2009-21;

RESOLVE:
I – Remover, a pedido, o servidor Luis Pedoni de Lacerda, matrícula nº 3940-

PORTARIA Nº  556/09                                            João  Pessoa,  31     de  julho    de  2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da 1ª
Gerência Regional de Saúde, os servidores: LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA , matricula nº 565124,
(Presidente), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SANTOS , matricula nº 149.730-8, (Mem-
bro), MARIA DE FATIMA MARQUES DE OLIVEIRA , matricula nº 76.263-6, (Membro),
MARIA SUELY PEREIRA DE MARROCOS , matricula nº 150.362-6, (Membro) e  CLAU-
DIA CAVALCANTE MACEDO , matricula nº  90.075-3, (Suplente). Esta Comissão terá dura-
ção de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 557/09                                                            João Pessoa, 31 de  julho de  2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE  determinar que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
desta Secretaria, apure o Abandono de Cargo do servidor abaixo relacionado, uma vez que os
mesmos se encontram  sem freqüência à mais de 30 dias:
NOME MATRICULA
HADMILA RODRIGUES DE MELO 162.729-5
YANNE DANIELE SANTOS AMORIM 162.828-3
CAROLINE MOREIRA SANTOS 160.845-2
LUIZ FERNANDO PIRES DOS SANTOS 160.946-7
GRIZIELE SANDRINE DE A ROCHA 161.012-1
RAFAELA MARIA DE LIMA MEDEIROS 161.006-6
MARIANA CAJUEIRO DOS SANTOS 161.004-0
JULIANA DE OLIVEIRA CASTRO 161.076-7
ANTONIO MOZART SPECHT 161.051-1
RAYANNA KELLY SALES DE LIMA 162.162-9
VERA LUCIA DA SILVA 162.905-1
NADJA FURTADO DE ABRANTES 162.885-2
ALESSANDRA VALERIA CAMPOS VENCESLAU 162.168-8
ANTHONIANY ANISTAYNES S. DE LIMA 161.716-8
ALECSANDRA GOMES DE OLIVEIRA 162.298-6
ANDREIA SUELI BULLIO VALLE 160.393-1
SEVERINO FERREIRA SOBRINHO 161.442-8
ALLYSSON DANTAS DE CARVALHO 160.213-4
CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA 161.647-1
ALDEMAR DE  SA LEITÃO NETO 161.742-7
RANIERE DANTAS DA COSTA 161.743-5
KALLYANDRE FERREIRA DE MEDEIROS 160.075-3
LIDIA VERONICA DE FREITAS ARAUJO 160.863-1
JULIANA CELLY GOMES BARBOSA 160.829-4
JUCIRLEY DANTAS BATISTA 161.100-3
LUCIANO DE LIMA 161.095-3
KICIANA SILVA LACERDA 162.060-6
PATRICIA DANIELA DE RAUJO 162.245-5
ANDREA CHRISLAINE DE S AMARAL 162.908-5
AMANDA ANUNCIADA SILVA 162.913-1
ANNA REGINA D. DE SALLES RAMALHO 163.000-8
CLAUDIA COSTA TRINTADE 163.103-9
FELIPE ALVES SILVA 161.612-9
ELIANA PAIVA DA CUNHA CARDOSO 162.188-2
FERNANDO CARDOSO DA SILVA 163.026-1
HUMBERTO ROCHIMIN FERNANDES 161.448-7
ROSANGELA GONÇALVES 161.621-8
SAMUEL NUNES SILVA 163.008-3

Saúde
4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0134782009-4/GR-4 Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia
o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do
Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,
aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 0181022009-
2 da Coletoria Estadual de Princesa Isabel - PB.

RESOLVE :
I - COMUNICAR  o extravio de talões de Notas Fiscais, com a numeração

000.0001 a 000.150, Série “D”  conforme Boletim Policial Nº 09/2009, de 27.01.2009, e
divulgado no Jornal Folha de Princesa 10/02/2009 e na forma da Legislação em vigor, da firma
JOSÉ PIRES DE SOUSA, estabelecida na Rua Manoel Carneiro da Silva, 196, Centro –
Princesa Isabel-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.103.698-8 e CNPJ Nº 01.585.499/0001-
09, no ramo de Comércio Varejista de calçados.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 000.0001 a 000.150.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias
acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

4a GERÊNCIA REGIONAL – PATOS PB

PORTARIA N° 0139512009-9/GR-4       Patos - PB, 25 de maio de 2009.

O GERENTE REGIONAL , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, Promulgada em 05/10/1988, e por analogia
o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do
Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,
aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Documento Nº
0126872009-7 da Coletoria Estadual de Patos - PB.

RESOLVE:
I - COMUNICAR  o extravio de talões de Notas Fiscais Série “D”, de núme-

ros 5701 a 5750, 5801 a 5850 e 6051 a 7600 conforme Boletim Policial Nº 0799/09, de
06.05.2009, e divulgado no Diário Oficial do Estado no dia 07.05.2009 e na forma da
Legislação em vigor, da firma LAURITA FIGUEIREDO DE MEDEIROS , estabelecida na Praça
Independência, 25 - Centro - Patos-PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.139.294-6 e CNPJ
Nº 05.629.249/0001-84, no ramo de Restaurantes e similares.

II - CANCELAR,  para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Receita Estadual, Notas Fiscais de Nº 5701 a 5750, 5801 a 5850 e 6051 a 7600.

III - DETERMINAR  à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias
acompanhadas com documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP

PORTARIA Nº 0147/2009/GS/IPEP.                                João Pessoa, 03 de Agosto de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

RESENHA Nº 298/2009                                                             EXPEDIENTE DO DIA03.08.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS ,  por  delegação de competência
constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica Oficial,
DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES      63.742-4 JOSE RONALDO LEITE 60 DE    22.05.09 a 20.07.09 
SEEC      74.314-3 GERALDA RICARTE DE OLIVEIRA 60 DE  03.06.09 a 01.08.09 
SEDS      76.554-6 SEVERINO DE SOUSA SILVA    60 DE 26.05.09 a 24.07.09 
SEEC      77.256-9 EVANDRO DO CARMO SOUSA 45 DE 04.05.09 a 17.06.09 
SES      79.659-0 RITA DA SILVA MONTEIRO 60 DE 02.06.09 a 31.07.09 
SEEC      79.959-9 MARIA DE FATIMA CAVALCANTI COELHO 60 DE 23.05.09 a 21.07.09 
SES      80.181-0 HEITOR BOTELHO LUNA FILHO 60 DE 19.04.09 a 17.06.09 
SEEC      83.316-9 SUELY ROSA ARAUJO DA SILVA 20 DE 06.05.09 a 25.05.09 
SEEC      84.347-4 MARIA GORETTI GAMA DOS SANTOS 60 DE 22.05.09 a 20.07.09 
SEEC      90.554-2 GILENE DUARTE  SILVA 60 DE 25.05.09 a 23.07.09 
SEEC      95.312-1 JOSE GOMES DE  ARAUJO FILHO 60 DE 26.05.09 a 24.07.09 
SEEC    117.785-1 MARIA GENI SARMENTO LIRA 06 DE 07.05.09 a 12.05.09 
SEEC    130.546-8 SOCORRO MARIA DA PAZ SOBRAL 60 DE 22.05.09 a 20.07.09 
SEEC    126.428-1 MARIA JOSE DA CONCEIÇAO FREITAS 60 DE 01.06.09 a 30.07.09 
SEEC    128.509-2 NEISE NERY DE  LUNA FREIRE SOARES 20 DE 12.05.09 a 31.05.09 
SEEC    129.904-2 CELIA MARIA MAXIMO DOS SANTOS     60 DE 31.05.09 a 29.07.09 
SES    134.460-9 IVANILDA MATILDE DOS SANTOS MORAES 07 DE 19.05.09 a 25.05.09 
SEEC    141.000-8 REGINA COELI TORRES PEREIRA 40 DE 29.04.09 a 07.06.09 
SEEC    142.111-5 MARIA VERONICA DOS SANTOS CARVALHO 60 DE 25.05.09 a 23.07.09 
SEEC    144.963-0 NEREIDE MILANES DO NASCIMENTO 60 DE 25.05.09 a 23.07.09 
SES    160.084-2 ALESSANDRO MEDEIROS LUCENA 20 DE 16.06.09 a 05.07.09 
SES    160.603-4 RODRIGO CAMPOS MONTEIRO 07 DE 12.05.09 a 18.05.09 
SES    161.035-0 GIMESSANI MARIA DA SILVA 07 DE 25.05.09 a 31.05.09 

SES    162.686-8 MAXIMA AVELINO ALVES 07 DE 19.05.09 a 25.05.09 

PUBLIQUE-SE

RESENHA Nº 297/2009                                                            EXPEDIENTE DO DIA03.08.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS ,  por  delegação de competência
constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     68.799-5 JOAO HONORIO FILHO 30 DE    29.05.09 a 27.06.09 
SEDS     73.603-1 ALEUDA PEREIRA DE BRITO 30 DE  01.06.09 a 30.06.09 
SEAD     73.361-0 CLARA LUCIA ALVES DA SILVA    30 DE 19.05.09 a 17.06.09 
SEEC     77.213-5 JOSELHA DOS SANTOS SOARES DA SILVA 60 DE 27.04.09 a 25.06.09 
SEEC     82.051-2 SEVERINA MARIA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 30 DE 22.05.09 a 20.06.09 
SER     83.458-1 BOANERGES DE SOUZA CALADO 30 DE 05.05.09 a 03.06.09 
SEEC     84.372-5 JOANA TRAJANO JANUARIO 30 DE 22.05.09 a 20.06.09 
SEEC     85.650-9 MARIA DA CONCEIÇAO VIANA DA SILVA 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 
SEEC     86.199-5 MARIA DAS GRAÇAS SOBRAL DOS PRAZERES 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 
SEPLAN     89.373-1 MARILEIDE DE FATIMA ASSIS CARTAXO 60 DE 12.05.09 a 10.07.09 
SEEC     90.013-3 MARIA GORETTE BRANDAO DA SILVA 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 
SEEC     91.035-0 LINDARCI BARBOSA DE MEDEIROS 30 DE 15.05.09 a 13.06.09 
SEAD   111.451-4 ARANICE LEITE AIRES 30 DE 02.06.09 a 01.07.09 
VG   128.306-5 MARIA DO SOCORRO DE LUNA 30 DE 01.06.09 a 30.06.09 
SEEC   131.294-4 LUZINETE FERREIRA DA CRUZ 30 DE 09.05.09 a 07.06.09 
SEEC   131.588-9 ANTONIO INACIO DOS SANTOS FILHO    30 DE 07.06.09 a 06.07.09 
SEEC   134.043-3 MARIA LAUDICEIA DA SILVA MENDES 90 DE 28.02.09 a 28.06.09 
SEEC   134.298-3 MARIA ROZALINA GONÇALVES FARIAS 30 DE 27.04.09 a 26.05.09 
SEEC   141.023-7 FRANCISCA DA ROCHA SOUSA 30 DE 22.05.09 a 20.06.09 
SEEC   141.240-0 MARIA LEONICE DOS SANTOS 30 DE 21.05.09 a 19.06.09 
SEEC   141.843-2 EDINALVA DA SILVA BARBOSA 30 DE 02.05.09 a 31.05.09 
SES   150.274-3 MARIA LUCIA LUCENA DE OLIVEIRA 30 DE 19.05.09 a 17.06.09 
SEDS   154.871-9 MORGIANA COSTA AMORIM 30 DE 02.06.09 a 01.07.09 

SES   160.635-2 JULIO CEZAR BRAGA SANTIAGO DE LIMA 30 DE 28.04.09 a 27.05.09 
SES   161.454-1 KELDMA VASCONCELOS DE OLIVEIRA FARIAS    15 DE 14.05.09 a 28.05.09 

PUBLIQUE-SE

RESENHA N296/2009                                                                EXPEDIENTE DO DIA 03.08.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS ,  por  delegação de competência
constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     69.365-1 MARIA DE LOURDES CASSIANO L. DA SILVA 30 DE    07.05.09 a 05.06.09 
SEEC     70.707-4 . DAISY MARIA CABRAL DE OLIVEIRA SALES 30 DE  16.04.09 a 15.05.09 
SEEC     72.138-7 MARCOS ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO    30 DE 26.05.09 a 24.06.09 
SES     74.234-1 ILZENY HELENA FARIAS DE M. REZENDE 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 
SEEC     84.644-9 MARIA DE FATIMA ARAUJO E SILVA 90 DE 30.04.09 a 28.07.09 
SEEC     84.984-7 INALDA VASCONCELOS DE ANDRADE MORAIS 30 DE 06.05.09 a 04.06.09 
SEDS     90.166-1 MARIAM GRISI 60 DE 04.05.09 a 02.07.09 
SEDH     95.237-1 VERONIA TOMAZ DE OLIVEIRA 45 DE 05.05.09 a 18.06.09 
SEDAP     96.991-5 ALDENIA MARIA LEITE GONÇALVES 30 DE 22.05.09 a 20.06.09 
SEEC   128.577-7 GILDETE FRANCISCA PONTES DOS SANTOS 60 DE 29.04.09 a 27.06.09 
SEEC   129.220-0 JOSE MARIO FRAZAO DE LIMA 38 DE 04.06.09 a 11.07.09 
SEEC   130.062-8 MARIA DE LOURDES GOMES BARBOSA 60 DE 12.05.09 a 10.07.09 
SEEC   130.245-1 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 30 DE 24.04.09 a 23.05.09 
SEEC   130.546-8 SOCORRO MARIA DA PAZ SOBRAL 30 DE 22.04.09 a 21.05.09 
SEDS   133.222-8 ANA MARTA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 30 DE 15.05.09 a 13.06.09 
SEEC   134.043-3 MARIA LAUDICEIA DA SILVA MENDES    90 DE 29.05.09 a 26.08.09 
SEEC   134.298-3 MARIA ROZALINA GONÇALVES FARIAS 30 DE 15.06.09 a 14.07.09 
SEDS   135.607-1 GENOVA ANA GRISI PESSOA 30 DE 22.04.09 a 21.05.09 
SEEC   136.318-2 EDITE HENRIQUE DE VERCOZA 30 DE 23.05.09 a 21.06.09 
SEEC   137.495-8 NUBIA BETANIA FERREIRA DE MEDEIROS 30 DE 24.04.09 a 23.05.09 
SEEC   141.014-8 NELI RICARTE BARREIRO 30 DE 08.05.09 a 06.06.09 
SEEC   141.879-3 MARINALVA BEIJAMIM DE PAIVA 30 DE 01.06.09 a 30.06.09 
SES   148.621-7 EUNICE SOUSA DASILVA 30 DE 18.05.09 a 16.06.09 

SES   150.622-6 PATRICIA MARIA MELO DO NASCIMENTO 30 DE 19.05.09 a 17.06.09 
SES   150.631-5 PAULO EDUARDO BARBOSA DE FARIAS    75 DE 16.04.09 a 29.06.09 

PUBLIQUE-SE

DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 295/2009                                                           EXPEDIENTE DO DIA 03.08.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS ,  por  delegação de competência
constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica Oficial,
DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E E C       78 .5 59 -8 JO S E  P E R E IR A  D A  S ILV A  1 5  D E     1 0.05 .0 9 a  2 4.05 .0 9 
SE E C       82 .0 44 -0 LU C IM A R  G O N Ç A LV E S  D E  A SE V E D O  3 0  D E   0 5.05 .0 9 a  0 3.06 .0 9 
S E E C       85 .6 47 -9 M A R IA  D O  C E U  V IC E N T E  D A  S IL V A     9 0 D E  1 2.05 .0 9 a  0 9.08 .0 9 
S E E C       85 .94 5 -1 E R IV A L D O  R O D R IG U E S  D E  G O E S 9 0  D E  2 1.05 .0 9 a  1 8.08 .0 9 
SE E C       87 .8 58 -8 M A R IA  D E  A N D R A D E  G A R R ID O  9 0  D E  1 1.05 .0 9 a  0 8.08 .0 9 
S E C A P      89 .9 46 -1 S A N D R A  M A R IA  R A M O S  3 0  D E  0 8.06 .0 9 a  0 7.07 .0 9 
SE A D       95 .4 45 -4 ZU LE IC A  C O R R E A  D E  A N D R A D E  9 0  D E  1 4.04 .0 9 a  1 2.07 .0 9 
S E D S      95 .6 72 -4 JA D IL SO N  G O M E S  D A  S ILV A  4 5  D E  1 1.05 .0 9 a  2 4.06 .0 9 
S E R       99 .6 13 -1 F A B IO  D O  E G IT O  S O U Z A  9 0  D E  0 6.04 .0 9 a  0 4.07 .0 9 
P G E    1 12 .6 22 -9 LU C ILE N E  D E  Q U E IR O Z P IR E S  1 5  D E  1 2.05 .0 9 a  2 6.05 .0 9 
S E A D     1 14 .9 10 -5 JO S IN A L D O  S A LE S  M A T IA S  3 0  D E  1 1.06 .0 9 a  1 0.07 .0 9 
SE S    1 15 .1 86 -0 JO SE T E  M A R Q U E S X A V IE R  4 0  D E  2 8.05 .0 9 a  2 6.06 .0 9 
S E C A P    1 27 .2 84 -5 IR A N ILD A  P E R E IR A  D A  S ILV A   3 0  D E  0 5.06 .0 9 a  0 4.07 .0 9 
SE E C     1 29 .4 49 -1 M A R IA  D E  FA T IM A  M E N E Z E S SA LV IN O  1 5  D E  0 7.05 .0 9 a  2 1.05 .0 9 
S E E C     1 31 .60 9-5 M A R IA  S O C O R R O  D E  S A  G A L D IN O     3 0 D E  0 8.06 .0 9 a  0 7.07 .0 9 
SE E C     1 36 .6 84 -0 D A R C I E L IA N O  D E  P A U L A     1 5 D E  1 2.05 .0 9 a  2 6.05 .0 9 
S E D S    1 37 .2 88 -2 A U T O M IR E S  R O D R IG U E S  D O S  S A N T O S 1 5  D E  2 0.04 .0 9 a  0 4.05 .0 9 
S E E C     1 42 .9 32 -9 M A R IA  IZ A B E L  P IN H E IR O  D O S S A N TO S 9 0  D E  0 9.05 .0 9 a  0 6.08 .0 9 
S E S     1 49 .4 19 -8 LU C IA  D E  F A T IM A  V IT O R IN O  D O S  S A N TO S 9 0  D E  0 5.05 .0 9 a  0 2.08 .0 9 
S E S     1 49 .4 85 -6 LU Z IN E TE  B U LH O E S  D E  S O U Z A  3 0  D E  0 1.06 .0 9 a  3 0.06 .0 9 
S E S     1 60 .1 57 -1 E L IS A B E TE  A LV E S  D E  A LM E ID A  B R ILH A N T E 0 8  D E  0 8.05 .0 9 a  1 5.05 .0 9 
S E S     1 60 .9 06 -8 F LA V IA  A L E SS A N D R A  D E  M E LO  1 5  D E  1 0.05 .0 9 a  2 4.05 .0 9 
S E S     1 61 .6 32 -3 M A R IA  D O  S O C O R R O  O L IV E IR A  1 0  D E  1 3.06 .0 9 a  2 2.06 .0 9 

SE S    1 62 .9 83 -2 M O N IC A  D E  SO U Z A  IN A C IO  A LB U Q U E R Q U E  9 0  D E  0 2.06 .0 9 a  3 0.08 .0 9 

PUBLIQUE-SE

Administração

PORTARIA SEIE Nº 026/2009

O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA , no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, Designar os Engenheiros  LUIZ LOUREIRO JÚNIOR , matricula
nº 92.039-8, HOSANA EMÍLIA ABRANTES SARMENTO LEITE, matricula nº 165.670-8 e
HAROLDO SOBREIRA VANDERLEI , matricula nº 106.514-9, todos lotados na  SECTMA
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, para receber em caráter definitivo
as obras de Recuperação dos Acessos aos Núcleos I, II e III do Perímetro Irrigado de São Gonçalo,
em Sousa, objeto do Contrato 026/2009.

João Pessoa, 03 de agosto de 2009.

Infra-Estrutura

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. º 163 DE 03 DE AGOSTO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições

RESOLVE:
1 – Dispensar, a pedido, o servidor ANTONIO FLEMING MARTINS CABRAL,

Engenheiro Mecânico, matricula 3678-1, de exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão do
Terminal Rodoviário de João Pessoa da Diretoria de Transportes.

2  –  Determinar que o presente Ato entre em vigor a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 164 DE 03 DE AGOSTO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições

RESOLVE:
1 – Designar ADERSON MACÊDO DA ROCHA, matricula 3790-7, para exercer

o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão do Terminal Rodoviário de João Pessoa da Diretoria de
Transportes.

2  –  Determinar que o presente Ato entre em vigor a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

3, Auxiliar Administrativo do Quadro de Pessoal deste Departamento, lotado no Posto de Trân-
sito localizado no município de Bonito de Santa Fé-PB, para desenvolver suas atividades na Sede
deste Órgão.

II  – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 458/2009-DS                                            João Pessoa, 03 de agosto de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o que dispõe
o artigo 131 e seguintes, da Lei Complementar nº 58/2003;

RESOLVE:
I – Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados no Processo nº

01000.006393/2009-74-DETRAN/PB, devendo a Comissão Permanente de Sindicância apresen-
tar relatório conclusivo no prazo de até 30(trinta) dias.

II  – Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância para conhecimento e
devidas providências.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 459/2009-DS                                            João Pessoa, 03 de agosto de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Substituir os servidores Maria Tereza Ludgério, matrícula nº 0957-1 (Se-

cretária), José Antônio Andrade Gomes, matrícula nº 3660-8 (Membro) e Rafael Montenegro
Carneiro da Cunha Nóbrega, matrícula 1144-4 (Suplente), pelos servidores Maria de Fáti-
ma Fernandes de Souza, matrícula 3738-9, Joaneide Mendes Machado, matrícula 4070-3
e Anastácia Nadir Melo de Oliveira, matrícula nº 1165-7, na Comissão Permanente de
Licitação – CPL deste Departamento, constituída pela Portaria nº 176/2009-DS, publicada
no Diário Oficial de 07 de abril de 2009.

II  – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 461/2009-DS                                           João Pessoa, 03 de agosto de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Designar o servidor Nelson Lacerda Porfírio, matrícula nº 3503-3, para

responder pelo cargo de Chefe da 21ª Ciretran, localizada no município de Conceição-PB,
Símbolo DAS-4, enquanto durar o afastamento de seu titular Francisco Ives de Lacerda, matrí-
cula nº 3421-5, que se encontra de Licença Médica, no período de 27.07 a 24.10.2009.

    II – A presente Portaria retroage seus efeitos legais a 27.07.2009.
III  – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para conhecimento e devidas

anotações.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 752

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 5233-07

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria -  A – nº 052, publicado no DOE de 03/02/2008, que

passará a ter    a    seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora IRACEMA SANTOS DE
ANDRADE, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.208-9, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “a” da Constituição
Federal, com a redação dada pela EC nº 41/03 c/c  o art. 1º da Lei 10.887/04.

 João Pessoa, 21 de julho de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 767

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 4862-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 1244, publicado no DOE de 22/11/2007, que

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS MARINHO DIAS,  Professor, matrícula nº
77.223-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV , da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c § 5 º do Art. 40 da Constituição
Federal.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 768

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 5775-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 696, publicado no DOE de 28/07/2006, que

passará a ter a seguinte redação:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 241

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 2725/09,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a MARIA AMÁVEL VIEIRA MOTA,

beneficiária do ex-servidor falecido SEVERINO VIEIRA MOTA, matrícula nº 502.138-3, com
base no art. 19, § 2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c art. 5º, da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 13 de maio de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 319

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 4485/09,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a FRANCISCO MANOEL DE LIMA

beneficiário da ex-servidora falecida,FRANCISCO MANOEL DE LIMA , mat.37.914-0 com base
no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 02 de Julho de 2009

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA,  Auxiliar de Administra-
ção, matrícula nº 60.875-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I a IV , da Emenda Constitucional nº 41/03.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 769

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 12066-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 058, publicado no DOE de 03/02/2008, que

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a o servidor GERALDO MATILDES LEI-
TE, Téc. em Pesquisa Científica e Tecnológica, matrícula nº 58.391-0, lotado na Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão, conforme o disposto no Artigo 8º, incisos I a III , § 1º, I, alíneas “a”
e “b” e inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 c/c com o art. 3º da EC 41/03.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 770

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 3789-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 755, publicada no DOE de 10/08/2006 e republicada

no DOE 18/02/2009, que passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELIONEIDE ALVES DOS SANTOS,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº
129.503-9, lotada na Secretaria de Estado de Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
8º, incisos I a III , alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 20/98 c/c com o art. 3º,
§ 2º, da EC 41/03.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 771

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 1017-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 415, publicada no DOE de 10/07/05, que passará

a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor JOÃO SOARES RODRIGUES, Agente de Saúde, matrícula nº 115.041-
3, lotado na Secretaria da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, §1º,  I, da Constituição
Federal, com redação dada pela EC nº 20/98 c/c com o art. 3º, § 2º, da EC 41/03, com os
acréscimos previstos no art. 160, I, art. 197 XII e XV, art. 230 II, todos da LC 39/85.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 772

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 179-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 739, publicado no DOE de 14/07/07, que passará

a ter a  seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA GEANE DA SILVA LIMA,  Professora, matrícula nº 61.883-
7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º,
incisos I a III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 773

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 5274-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A – nº 1107, publicado no DOE de 25/10/07, que passará

a ter a  seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor HUGO GOMES DE SOUZA, Consultor Técnico, matrícula nº 73.300-
8, lotada na Secretaria de Estado da Administração, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III,
alínea “a”, com a redação dada pela EC 20/98 c/c o art. 3º, § 2º, da EC 41/03.

 João Pessoa, 27 de julho de 2009

PBPrev - Paraíba Previdência

PORTARIA CONJUNTA 001/09.                                                     Em 01 de junho de 2 009

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAÚDE E O SECRETÁRIO
EXECUTIVO DE ESTADO DA CIDADANIA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 5º da Lei 8.186 de 16 de março de 2007, e em
conformidade com o que dispõe a Portaria Interministerial nº 1.777, de 09 de setembro de 2003,
que institui o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário.

R E S O L V E M,
Designar os servidores abaixo relacionados, para coordenar à Comissão

Interinstitucional no Plano Operativo Estadual de Saúde do Sistema Penitenciário do Estado da
Paraíba.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE:
Niedja Rodrigues Siqueira – Odontologa – Mat. 83.960-4
Alessandra Helena Cantisani Borges – Medica – Mat. 10.407-99
Marcelo José Costa Mandu – Administrador – Mat. 149.513-5
SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA:
Ivana Carla Barros da Cruz – Assistente Social – Mat. 129.256-1
Silvia Suassuna Ferreira – Enfermeira – Mat. 901.913-8
Fabiana Cássia Vasconcelos – Advogada – Mat. 146.772-2
Publique-se.
Cumpra-se.

Secretário Executivo de Estado da Cidadania
e Administração Penitenciária

Saúde/Cidadania e Administração
Penitenciária

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,

inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Designar os servidores, ERNESTO SILVEIRA FILHO , Matrícula nº 611.437-7,

JOSÉ CLAUDIO PONTES, Matrícula nº 613.243-0, VIRGINIA FLORA DOS SANTOS
LIMA , Matrícula nº 613.237-5, JOSÉ ALFREDO DE KERBRIE FILHO, Matricula nº 612,348-

1, MARUSKA BELMONT DA COSTA , Matricula nº 611.923-9, e LADJANE DE FATIMA
RAIMUNDO GOUVEIA , Matrícula nº 611.528-4, para sob a presidência do primeiro, constitu-

írem a Comissão de Reformulação do Estatuto e Organograma deste Instituto.

PORTARIA Nº 0148/2009/GS/IPEP.                               João Pessoa, 03 de Agosto de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 137,

da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear e constituir a Comissão Permanente de Inquérito,  composta

pelos funcionários desta Instituição: JOSÉ VANILSON  BATISTA DE MOURA  – Técnico de

Nível Superior, matrícula de número 612.230-2, para exercer a função de Presidente; MARCUS
AURÉLIO DE  HOLANDA TORQUATO , Agente Administrativo matrícula 611.866-6, como

Membro e CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FILHO , Auxiliar de Vendas, matrícula

612.450-0, como membro. Ficando desde já revogada a Portaria de número 002/GP/IPEP/207.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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ATOS DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSO TC Nº 1836/05 – Verificação de Cumprimento do Acórdão APL – TC
 – TC – 200/2007 item 3, e desconstituindo a multa
previsção de contas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Algodão
de Jandaíra – IPSAJ, exercício de 2009, objetivando subsidiar a análise das referidas contas e verificar o cumprimento dos

.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 324

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 4221/09,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a GENIVAL LOPES DE AZEVEDO

beneficiário da ex-servidora falecida,MARIA IV ONETE VIANA DE AZEVEDO , mat.66.787-1
com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 c/c art. 3º, §2º da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 02 de Julho de 2009
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 339 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 830 /09.

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria – P – nº 339, de 13/07/09, que passará a ter a seguinte

redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a SEVERINO ANDRADE DA

SILVA,beneficiário do ex-servidor falecido, NAUL PERONICO DE ANDRADE SIL VA
mat.35.492-9 com base no art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e
8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41 de 31.12.03 c/c
art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 29 de Julho de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 398  T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 3753-07.

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria nº 425 T, publicada no DOE de 24/08/07, que passará a

ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a JULIANA KYMBELLI GOMES DE

ALENCAR, beneficiária do ex-servidor falecido, JULIANO CARNEIRO DE ALENCAR,  mat.
515.698-0-PM com base no art. 40, §§4º e 5º da Constituição Federal com sua  redação original.

João Pessoa, 21 de Julho de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 401

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo
com o Processo nº 4582 /07.

RESOLVE
RETIFICAR  a Portaria – P – nº 401, de 20/09/07, que passará a ter a seguinte

redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a ALBANIZA BARROS

FEIT OSA,beneficiário do ex-servidor falecido, ANTONIO FEITOSA mat.613.070-4 com base no
art. 19, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 29 de Julho de 2009


